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DECRETO LEGISLATIVO N2 01/80 

ALTERA O SUBSIDIO DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
..., ' ' ' .. • ' ' . ( 

CONCEIÇAO DO CASTELO,' Es_tado do Esp1rito -

Santo, para o exercfcio, de 1980, de acordo 

com o artigo 88 e seus par~gr~fos da Lei,.nº 

2760. 

O. PRESIDENTE DA C'ÂMRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E§. 

tado do Espf rito Santo, FAÇO SABER que a cimara Municipal 

aprovou e a mesa promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLITIVO 

Art2 12 - Fica fixado em Cr 36.000,00 (trinta e seis mil.cruzeiros) mensal o 

SubsÍdio do Prefeito de Conceição <;fo Castelo. 

Art2 22 -··Fica fixado.em Cr 24.000,0~ (vin~e e quatro infl cruzeiros), men'sal 

á gratíficaç~o de representaç~o do Prefeito Municipal de Coneiç~o 

do Castelo: 

Artº 32 - ~ica fixado em Cr tS.ó00,00 (doze mil cruzeiros) mensal a gratific~ 

ç~o de representação do Vice-Prefeito Muni'cipal de Conceição d'o 

Castelo. 
- ' •• ..t_, 

. •:i'I .. ..: ·:. 

Art 2 42 - Os sub~idios e as verbas de gratificação de representaç"' ao pr~\/:ist:~-
nos artigos anteriores serão reajustável a partir de 198i, sempre 

que for concedido aumento geral aos funcion~rios do resped:tivo Mu

nicfpio, observando o menor 1ndice aprovado, nessa oportunidade, Pâ 
.;.. 

la Camara Municipal. 

Artº 5º- Este Decr~to legistativo entra em vigor na data de sua publlcaç~o, 
retroagindo os seus efeitos a partir de setembro de 1980,.Revogadas 
' t • N "' . as d1spos1çoes em contrario. 

CONCEIÇÃO DO CASTEL01 ES~ SALA DAS SESSÕES 07 de novembro de 1980. 
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